
ESTADo DA PARníea
PREFEITURA M UNICIPAL DE NSSUI.IçÃO

á§:Ê'riiiiil*r

REFERENTE: PROCEDIIVENTO DE INEXIGIBILIDADE or ltCtrnçÃO

ORçAMENTO ESTIMADO

VALOR DE REFEnÊruCIn: Consulta de mercado

1.O.DO OBJETO
1 .1 .Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de aterro sanitário licenciado para
recebimento e disposição final de resíduos sólidos urbanos produzidos pelo município de Assunção-PB.
1.2.Salienta-se que os valores constantes deste orçamento estimado, foram transcritos da respectiva
consulta de mercado realizada.

2.O.DA CONSULTA DE MERCADO
2.'1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da
utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública, em
execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1o, da Lei 14.133121, relacionamos abaixo
o preço de referência considerado satisfatorio.
2.4.tt/ês que serviu cie base para elaboração da consulta de mercado: Outubro de 2025.

coDrco DESCRTÇÃO DO |TEM UNTDADEQUANTTDADEP.UNTTARTO p. TOTAL
1 Recebimento e disposição final de resíduos solidos TON 720 85,00 61.200,00

urbanos produzidos pelo murticípio de Assunção-PB 
rotar 61.200,00

3.O.DO VALOR
3.1.O valor total é equivalente a R$ 61.200,00.

4.O.DAS CONDrÇOES DA CONTRATAçÃO
4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos
previstos na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

lnício: lmediato
Conclusão: 12 (doze) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada:12 (doze) meses, cottsiderada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos termos
dos Arts. 105 a 114, da Lei '14.133121, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a
presente contratação, de fornecimento contínuo.
4.3.Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,
após o interregno de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada de
dernonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e
formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação, os preços serão repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada: à da
apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva ou
ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.
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4.5.O Contratante não se vinculará às disposiçÕes contidas em acordos, convenções ou dissídios
coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei,
como valores ou índices obrigatorios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para
os insumos relacionados ao exercício da atividade.
4.6.E vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios
coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a
Administração Pública.
4.7.4 repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação
da proposta ou da data da última repactuação.
4.8.4 repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à
execução dos serviços.
4.9.Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada com
data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja
vinculada, para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos,
convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação.
4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
4.11.O ptazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um
mês, contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art. 135, da Lei
14.133t21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 1 41 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Assunção - P8,27 de Outubro de 2025.
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E§TADCI DA TARÀIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRA§

§ETOR DE CONTRATAÇÃO

INEXIGIBII.IDÀDE H" INOOO4T12O2§
PROCESSO ADMTNt§TRAT|VO No 2507021N00041

CONTRATO t{o: 00à8I2026-§DC

TERMCI DE CONTRATO QUE ENTRE §I CÊLEBRAM A PREFEITURÁ
MUNICIPAL DE ARCIEIRAS E ECOSOLO GESTAO AMBIE},ITAL DÊ
RE§|DUO§ LTDA, PARA EXECUÇÃO AÉ. SERVTÇO CôrrFôRirE
DISCRIMINADO NE§TE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Aroeiras - ?,ua Zeferino de
Paula, 661 - Centro - Aroeiras - PB, CNPJ no 08.865.636/000í-08, neste alo representacta pelo Frefeita
Dorningos Marques Barbosa Filho, Brasileira, Casãdo, residente e domíciliado na Ruã Monte Crstelo,
ô76 - Centro - Aroeiras - PB, CPF no 51 1.289.004-59, Carteira de ldentidade no I 't253BB SSP, doravante
simplesmente C0NTRATANTE, e do outro lado ECO§OLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA
- ROD PB-l38, SN - ZONA RURAL - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ no 1í.955.108/0001-54, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrâto, o qual se
regerá pelas cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLÀUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decone da lnexigibilidade de Licitaçâo no 1N00041/2A25, processada nos termos da Lei
Federal no í4.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Complementâr no 123, de '14 de Dezembro de 2006; e
legislação pertínente, q>nsideradas as alteraçôes posteriores das referidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como tambêm às cláusulas deste contrato.

TúU§ULA §EGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavralura foiautorizada pela Portaria no lN 0004112025 - 04, de 25 de Julho de
2025, tem por objeto: CoNTRATAÇÃO DE ATERRO SANITARTO LICENCIADO PARA RECEBIMENTO
E DtsposrÇÃo rrrunl DE RESTDUoS solrDos uRBANos PRoDUZTDOS PELO MUNrCrprO DE
AROEIRA§, ESTADO DA PARAIBA.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçÕes expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificaçôes técnicas correspondentes, processo de lnexigibilidade de Licilaçâo
no 1N0004112025 e ínstruções do Contratante, documentos esses que Íicam fazendo partes integrantes
do presente contrato, independente de lranscrição.

cúusulA TERCEIRÂ - Do vALoR E PREÇos:
O valor total desle contrato, a base do preço propostCI, é de R$ 255.000,00 (DUZE['ITC.: E CINQUENTA
E C'NCO MrL REAIS).
Representado por:12 x R$ 21,250,00.

P.UNIT P. TOTAL
BIMENTO E DISPOSI

c

1 FINAL TON 85,00255.000,00
RESIDO§
PRODUZIDOS
AROEIRA§

SOLIDOS URBANO
PELO MUNICIPICI D

SULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SE}.ITIDO ESTRITCI. REAJUSTE:

Os preços contratados são Íixos e irrea.iustáveis no prazo de um ano.
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Dentro do prazo de vigência da contralaçâo o nredianla solicilaç.{o do Conttalaclo, o§ pr8ços paderâa

sofrer reajuste apôs o intenegno de um ânoi na nlesína proporçâo da variaçáo veriíieada no IPCA-IÊGE

acumulado, tomando*se por base o nrás do orçanrtttto estima(lo, arelusivarnenla para ax ahrigaçôex

iniciadas e eoncluldas apús a ocorrência da anualidade"
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interrogno mÍnimo de um ano será conlado a parlk doç e{eiktç

financeiros do último reajuste.
No caso de straso ou nâo divulgaçào do lndice de reajuslamento, o Contratanle pagará ao Üonlratado a

importância celculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferença correspondenle tão logr
seja divulgado o indice deÍinitivo. Fiça o Contratado obrigado a apresenlar memória rJe cálculo relarenle
ao reajuslamenlo de prÊços do valor remanescente, sempre que este ocorrer,
Nas aÍeriçôes íinais, o lndice ulilirado para reaiuste será, obrigatoriamenle, o definilívo,
Caso o indice eçtabelecido par:a reajuslamento venha a ser extinlo ou ele qualquer íorma náo possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituiçâo, o que vier a ser determinado pela legislaçâo enlâo em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice subslitulo, as partes elegeráo noyo índico oficial, para
reajustamento dü preço do valor reffianêscente, por meio de termo aditivo,
O rqistro da variaçâo do valor çontratual para íazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por
simples apostila.
§ prazo parâ respÕsta ao peüido de restabelecimento do equilíbrio econômico-íinanceiro, quando for o
caso, será de atÔ urn môs, coütado da data do fomecimenlo da documenlaçâo comprobatória do Íato
irnprevisÍvel ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposiçôes dos Arts. 124 a 136,
da Lei14.'133/21.

cúusuLÀ QUTNTA, - DA DOTAÇÀO:
As despesas conerão poÍ conta da seguinte dotaçâo, constsnte do orçamento vÍgente:
02.1 OO-SECR§TARIA DE INFRA ESTRUTURA
O2 1 OO.O4. 1 22,2401.2A27 _ ATIVI DADES OPERAC IONAI S DA SEI NFRA
0210ü.15.452.2018.2041 * LTMPEZA URBANA E CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS
3.3.90.39.99^00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO§-PESSOS JURIDICA Recursos não Vinculados
de lmpostos:

CLÁUSULA §EXT.A. DO PÀGAITIENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normâs e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposiçÕes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121, da seguinte
maneira: Para oconer no prazo de trínta dias. contados do perÍodo de adimplemento.

CúUSULA SÉÍIMA. DOS PRAZO§ E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execuçào e de conclusão do objeto ora contratado' que

admilem pronogação nas condiçôes e hipôteses previstas na Lei 14.133121, estão abaixo indicados e

seráo considerados da assinatura do Contrato:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: 12 {daze) rneses.
A vigêncía do presente contralo será delerminada: até 281ü712026, considerada da data de sua
assínatura;podendo serproÍrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1'14, da Lei '14.133121.

CúU§ULA oITAvÂ. DÂS OBRIGAÇÔÊS OO CONTRATANTE:
a - Eíeluar o pagamento relativo a execuçâo do serviço eíetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nâo exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norrna vigente, ou pelos respêctivos substitutos, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas â Íiscalizaçáo e acompanhar e fiscalizar a sua exe6ução, respectivamenle,
permitida a contrataçáo de terceiros para assistência e subsÍdio da Íiscalização com inÍormaçôes
pertinentes a essa atribuiçào;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçÕes dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.1 33/21.

cúUSULA NoNA - DAs oBRIGAçÕE§ Do coNTRATADo:
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a - ExesutaÍ devidamente o serviço descrito na cláusula corraspondcnla do presonle contrato, dantro clos

melhores paràmetros de quatidade estabelecidos para o râmo de alividade rslacionaíJa ao objelo
contratual, com observância aos prâros eslipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os Õnus e obrigaçôes eoncetnenles à leqirlaçáo fiscal, civil, lributária e
tnabalhista, bem crmo por todas as despesas e compromisso* assumidoe, a qualqu*r lítulo, peranle seus
fomecedores ou terceiros em ra:ào da execuçâo do objeto contralado;
c - Manter preposlo capacitado e idôneo, aceito pelo Conlralanle, guando da execuçâo do cankairt, rpe
o represente integralmente enr todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a {iscalização do Contratanle devendo preslar os iníormes e esclarecímentas
solicitados;
e - SeÉ responsável pelos danos causados diretamente ao Conlralanle ou a lerceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contralo, nâo excluindo ou recÍuzincio essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompânhamenlo pelo ôrgão interessado;
Í - Não cedet, transferir ou subcontratar, no todo ou em par{e, o objeto desle inslrurnento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contralante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas as
condiçÕes de regularidade e qualificaçâo exigidas no respectivo pÍocêsso de contrataçáo dir€ta,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sêmpre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoâ com deÍiciência, para reabililado da
Previdêncie Social ou parâ aprendiz, bem como âs reservas de cargos previstas enr outrao nôrmâs
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Conlralante, deverá
comprovâr o cumprimento dessa resgrvâ de cargos, com a indicaçáo dos empregados que preencherern
as referidas vâgâs;
i - Apresentar, quando solicilado pelo Contratantê, sob pena da mesma multa aplicada pela infrago
administrativa de dar causa à inexecuçâo lotal da contratação, comprova$o do cumprimento das
obrigaçôes trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relaçâo aos empregados
diretamente envolvidos na execu$o do presente conlrato, na forma estabelecida no Art. 50, da Lei
14.133t21:
j - Obseruar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçÕes dos Arts. 'Í15 a 123 da Lei
14.133X2't"

cLÂu§uLA DÉCrilA - §Â ALTERAçÃO E EXTrNÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos cãsos e condíçÕes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, Íormalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla deíesa, ocorrerá nas hipóteses

e disposiçÕes dos Arts. 137 a 't39, todos da Lei 14.133/21.
I'las alteraçÕes unilateraís a que se reíere o inciso l, do caput doArt. 124,da Lei 14.133121, o Contratado
será obrígado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem
nos serrriças, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial

atual'zado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

t supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

cúUsULA DÉC,ilÂ PRIMEIRA. DO RECEBIMENTo;
Execulada a pÍesente contrataSo e observadas as condiçÕes de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condiçÕes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
coníorme o caso, às disposiSes do Art. 140, da Lei 14.133121,
Por se tratar de serviç0, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento deÍinitivo, será emitido e assinatura
pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observaçâo ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, náo podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justiÍicados.

CLÁU§ULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADE§:
O fornecedor ou o Contralado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
legaldo inleressado, pelas ínÍraçôes previstas no Art, 155, da Lei 14.'133i21 e serão aplicadas, na forma,
condiçÕes, regras, prazos e procedimentos deÍinidos nos Arts, 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sançÕes: a - advertência aplicada exclusivamenle pela infração adminislraliva de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando nâo se juslificar a imposiçáo de penalidade mais grave; b - mulla
de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do conlralo, por dia de atraso
injustiÍicado na execuçáo do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do
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ántrato por qualquer das infraçÕes *dminislrativas ptovislas no refnrido Ârt. 155: d * imparJirnet\lo da

Iiiar e contatar no âmbito da Administraçâo Pública direla e indireta do enla Íederaliva que livar aplicâr)rt

fsan6o, pelo prazo mâximo de três anos, aplicada ao rerponsável p*las infraçúcs adminislrali'rar

orevistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll tlo caput tlo teferitlo AÍ1. 155, quantJo n§o sa iuttifiear à rnprssiç\v,

6s penalidade mais gravê; e - deçlarsçâo de inldoneidade para licilar ou c*nlratar no âmbito rla

f,dministração Püblica direta e indirela de todos os entes federalivos, pelo prazo mínimo da três anôs e

máximo de seis anos, aplicadâ ao responsável pelas inlraçôes adminisltatívas previstas nos incBos tllll

lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido AÍt. 155, benn como pelas infraçôes arJminislrativas previstas nr.rs

incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do rnesmo arligo que justiíiquem a imposição de penalidarle mais
grâve que a sançâo referida no § 40 do referido Art, 156; f - aplicação oumulada de outras sãnÇ$re
previstas na Lei 14.133/21.
§e o valor da multa ou indenização devida não Íor recolhido n0 praro de 15 dias após a comunicaSo ao

Contratado, serâ automaticamente descontado da primeira parcela do pagamenlo a que o Contratado
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cenlo) ao mês, ou, quando íor o caso,

cobrado judicialmente.

cLÁusulÂ DÉcrMA TERCETRA. DÀ COMpENSAÇÃO FINANCETRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste inslrumento, e desde que o Contratado
nâo tenha conconido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensafro íinanceira, devida
desde a data limite fixada para o pagarnenlo até a data correspondente ao eíetívo pagamento da parcela.
Os encargos moratórios devidos em razâo do atraso no pagamento seráo calculados com ulilização da
seguintefôrmula:EM=NxVPxl,onde: EM=encargosmoratórios; N=númerodediasenlreadata
previstaparaopagamentoeadoefetivopagamento;VP=valordaparcelaaserpaga; el=índicede
compensa$o financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo ff, = percentualdo IPCA-IBGE
acumulado nos ültimos doze meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Feder:al que
o substitua. Na hipótese do reíerído Índice estabelecido para a compensação Íinanceira venha a ser
extinto ou de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a
ser determinado pela legislação entáo em vigor.

cúUsUIa DÉCIHA QUARTA . DAS OERIGAÇOES PERTIHENTES À LGPD:
a - As partes contratanles deveráo cumprir a Lei no 'Í 3.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral
de Proteç,áo de Dados Pessoais LGPD, quanto a lodos os dados pessoais a que tenham acesso em razâo
deste contrato. independentemente de declaraçâo ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilízados para as finalídades que justiÍicaram seu acesso e

de acordo com â boa-íé e com os prinuípios do Art. 60, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, Íora das hipôteses permitidas
em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Conlratante deverá ser iníormado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperaSo Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,
Í - O Contratado deverá exigír de subop*radores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, perrnanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender pronlamente eventuais pedidos de comprovaçào formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contralante, pronogável mediante justificativa,
quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
evenluaÍ descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. '15, é dever do Contratado eliminá-los, corn
exceçáa das hipóteses do Art. 1ô, ambos da Lei 13.709118, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentaçào para Íins de comprovaçâo do cumprimenlo de obrigaçÕes legais ou
contratuais e somente enquanlo não prescrilas essâs obrigaçÕes.
j - Os bancos de dados íormados a parli da execuçáo do objeto desle contralo, notadamente aqueles
que se proponham a atmazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art, 37, da Lei 13.709118, com cada
acesso, data, horário e registro da Íinalidade, para efeito de responsabilizaçâo, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em Íormato
interoperável, a Íim de garantir a reutilizaçáo desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na
LGPD,
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. ^ -.Í!sente contrato êstâ suieito a alterâçÕÊs nos pÍacoíJiínÍ)nlíJs írí]íllní)nlns âír liâlâm4nla de da4o3

^:"YJriã, àuando indicado pela autoridado competenle. êm esp*riala Âuloridad* ltr*cional ,to pyvllerrârt

#õaoos, por meio de opiniÕes tácnicas ou r§comendaç{os. edilsrlas na lrsírnn da LÇt}$

cúusutl DÉclirA eutt{TA - §Q FoRor
Para dirimir as questôee decorre nlos desto eontrato, ar parle* eleqe m a Yora da Ç$narca dq l)ml;umço

E, por estarem de pleno âsordo, Íoi lavrado o presenlc cuntrnto ern 0}trJuas) vias, o qrral vai ***inarJs
pelas partes e por duas testemunhas.

Âroairas - PB, 28 ela Julhn $* 2$25

TESTEMUNHAS

MAROU

511.28s.004-5s

PELO CONTRATADO

ECO§O GÉST
RESIDUOS LTOA
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§s'rÁno nA PÂn^tB/r
$:' H. Ii l; EI'I'U R'{ M U f:, I C I 11 N. ítf. Â R li I /l L

§§1'O R t)Í C$N'I'r{,ÂrAÇÃO

}}}IIMt.:}II{} I*TRMü ÂI}I?IVÔ E ÂPÜ§TILÁM§NTÜ AÜ CONTIIÂ?Ü FJÍ' TJí''',à3IZ{l.24-§DC *
n:i.0?,7{}24

;1Itrrr:çIu: ÂtuaIiz;: o r,,al*r irricial contraltaclo.

IlRl&,{Htii} TIiRM0 ,EDt't'tv0 Â0 coNl'aÁT0 Dri I:x]i(.usÀo r)1.:

§IRVIÇü§ QUE §NTRE Si CILEBRÂ]{ Â PRfiFL:lTtJi{Á fi'l(iNICIPÂí. DIi
ÂR§IÁI.. I NCOSOLCI GESTÃO ÂMÍ}I§NTAL I}T RESIDUO§ L'T'I}Â, PÀÍ{Â
pH,rlpíov§tt, ÁL'iliRAÇÕn§ Ào coNTRrt'f0 col{R[i§POl,{DLi.JI'ti,
D I SCI{I I\',t I NÁD;\S N ES'f E INSl'l{Ll M [,NT0 N Á" FOI{MÂ AI}ÁIXO:

Ilclo presentà iustrun'lento dc contratu, dr uur [;rdo Preleitura Municiyral de Areirl - ]l S;rr: Josc,
"172 - C*rlru - Âreial - i)IÍ, CNIIi na t]8.701.0{:2/0001-32, neste aro roprescntatla pclo Prefeito

{arlus Hrnnque Per*íra Balbinr:, Brasileiro, Casado, Âtlvogado, r'esirJenÍe e tlomiciliaclrr na R
§*r: f os*, 742 - Ccntrc - Âreial . P§, üPÍi n$ 045"408.714-47, e §CCI§OLO GestãoAnrbiental De

Resíduos LTDA, inscrita no CNPf 11.955.108/0001- 54, localizada na Rorlovia tl8 138,
[ona ]lural - CEP §8.444-0ü0 - C*mpin* Grande * FB, doravante sinrplesntttrle
Ci)NTRÂTÂD0, obietivando pron:over irltcração ao contratr: original, decorrentt rla n(r

ú*0UÍ]12024, no rerm*§ dc Proccsso dc Àditamento na INUX{Iü00t] /2024-12'3.?tJ24:
*hserçarias as dispnsiçíres contidas na legislação prrtint:nte ê no reÍ'erjçlo instrrrrrrlnto
cu*txltual, cnníonne irs cláusulirs e condiçôes seguintes:

clÁu§uLÁ PRrMErtul - ü0 üBTETO ü0 CONTTtrATO:
í] corrraro *ra adirado rem por oi:ictiir CONTRAI'ÂÇÂO DIi EMPRnSÁ HSl'}tiCtrtt.lZÂDr\ I)ÂliÂ
Ê§c|.rJilr{[hiTü § r)l§PüsrÇÂo IrtNÁL úÊ llEStDUos sCILIUos UR.UANOS I,Rol)uztilCI5 i!o
:,i I,}; I CII,IO NE AR[IÂI,/PB.

ctÁu§u t"{ §Eçu},tüA - §Â IUSTTTICÂTII/A:

Â *Iteraçãr: r:ontratual acinra descrita, que será processilda nüs termos ctestc instrum{r*rrtü, iustiíiea-

s* pela n*eessidadr d*: ãfetuar a atualização cir valor contrat*do inicialmcnte - restatrelccr:r *
r:quilíbrlo ecnniimiro firanceírc dei cúnffaru n(,s [erÍn(]s -
I:'u *de l*i",n l;i çt rr l"tçe I * .,{tipcr:l*s í{* I*vit tt ttt; :

Lsi n$ ]'4,13312t,?I, Ár't- 92, §llq:

Hst;rbeh:ce a r:brigatrri(clade de clítrxsula rlt t"*itjustlment$ de Ilrr:ços nüs cunlratos

ilrJrulnistlxti,*ç$, ü*m dat;r-lras* l.iriculadx oü ür"Ç;rnultrtr.r ustinrad* * ;r ;r*ssihillllark: rlt: nrúltiplns
Índices.
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Ii§'l'/llX) IIA Í'A Rr1 I tiÀ
l' Itl:Fl:l'f l, ll^ llÍ t,NI (:l I'Á l. í-l l1 ll I( l; I,4 I.

s ri't'(]R t) [ c0 N"r'r{ Â'r.&{.Á í}

Lltrirlldr:

Í1.5r)0,{lt} I í)2 ()ürl üli

1. Vllor rrnirári{}: R§ 85,00 (oitenta e cinco reais}
3. Vllur tot;:l rl* pr{rJl(}sta: RS 102.ü00,00 {centcr c dois mil rcais}
3 Praz.o de atlitivo por mais 12 mese.s

ct.Áusut.it QUirR't)t - DÁs ItÍspostçÕ[s üER;uS:

ÜbservaçÍio: En: atcndinicntn a tricunça tle üperuçãü nCI ü867/2ü24 enritida pcla SLlDliU/t,
es{â *rilpres": sÓ podeÍ'á recei:er resÍduos de municípios que possu;lnl a I}ülítica &lunicipal rle

I{esídu*s Srilidos apror,,ad* pcr lei.

Suhsistem trrn:es, inalleradcs e em plenr: vigor, t*das as denrais cl:iusul;ls e concliçôcs cstah*luciri.rs
ilr) ceir'iIrat{l nriginal.
li, p*"rr sstnre nr de pleno arcurulo, Í"*i lavrado o prescnte aditivo e m 02 (tluasJ vias, o rluill vai "lssin.ltlo
;rrlas prrles e pcr ciu:rs testemunhas"

{"r.Âu§I^,r,Â'r§n{:u,nÂ , i}ü vr\t0tr E t,fi.Á?0r

'i' [:§'í' lai'{ I I l; I1./,,5

Áreial. - PA, ül tlt' Julho de tü2li
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V;llor
Total Flensal

listimads

l;illol 'l-o lill
E:;titn;rdri

,i

(l^ltl,OS I t l)N tilQt I t: l'liÍil:l lt;\ i i,'\ Li,l :ti'
l'r'r.'Ír,rto
(t4lt.'lUli.7 1'l-.f i

t'lr í.rI {:Oll I l{r1'l',,1l"la}

trt-]{}-çü l"t l {i e rt á *"r A n r h i t:rr ta I l"} c }le I i rl u I I I l"'1' I } 11,

insrritrr *rr {il!l'} I t.95:;. I t}tt/0{l{} I - §.1

l)isrriurinaçÍin rl*s
§*n'iço.*

l}rtçtl
[.lnitárÍ*

ít;"rt'h!ntr.:ntn * díslltrsiçã*
íinal ile rcsíd rros s*litlos
rurtllnr§ !:lrrlriuíidus p(,h3

rnunicípi* de :lrrial

ll:; 85,{X}

'r0"1Âr. lus 11.5ilü.00 Ê§ 102.r){'r0,0r}

I Quantirtarte I

i Lçtirrratla irli [ttnsal :

I

I
I

,

1

t
I

,]
I

I

lllN I
t

i

J

i

:

;

I

ii iilr. ,,i). i ?!r.rr.!^. I ,iu)},s.r



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 00067I2O25

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2508 I 8PEOOO67

CONTRATO N': 00341/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA E ECOSOLO
GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA, PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de urn lado Prefeitura Municipal de Alagoa Nova - Praça Santa Ana,

S/T.{" - Centro - Alagoa Nova - PB, CNPJ n" 08.700.68410001-46, neste ato representada pelo Prefeito

Francinildo Pimentel da Silva, .brasileiro, Casado, Empresário, residente e dorniciliado na Distrito São

Tomé, .SA.l'- Zona Rural - Alagoa Nova - PB, CPF n'033.561.884-70, Carteira de Identidaden'2436344
SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ECOSOLO GESTAO
AMBIBNTAL DE RESIDUOS LTDA - ROD PB I38, SAJ - ZONA RURAL - CAMPINA GRANDE -

PB, CNPJ n'11.955.108/0001-54, neste ato representado por Pedro Paulo Araújo Medeiros, Brasileiro,
Solteiro, residente e domiciliado na Avenida Engenheiro José Celino Filho, 35, Apto 1009 - Mirante -
Campina Grande - PB, CPF n" 085.826.274-67, Carteira de Identidade n" 3532299 SSDS/PB, doravante

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se

regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decore da licitação modalidade Pregão Eletrônico n" 0006712025, processada nos termos da

Lei Federal n" 14.133, de l'de Abril de2021; Lei Complementar no 723, de 14 de Dezembro de 2006;

Decreto Municipal n" 01212025, de 25 de Fevereiro de 2025: Instrução Normativa n' 73 SEGESiNÍE, de

30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas

norÍnas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusttlas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi deviclamente autorizacla, tcm por objeto: CONTRATAÇÃO DE
ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO PARA RECEBIMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DB

RESÍDUOS SOLIDOS URBANOS PRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO DE ALAGOA NOVA_PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,

proposta apresentada, especificações técnicas conespondentes, processo de licitação modalidade Pregão



Eletrônico n'00067 12025 e instruções do Conffatante, documentos esses que frcam fazendo partes

integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 285.600,00 (DUZENTOS E OITENTA E
CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS).

cóuco DISCRTMTNAÇÃo uNrDADEeuANTrDADEp.uNrrÁRro 
-^P-'^ -TOTAL

I Recebimento e disposiçào final de Tonclada 3360 85.00 285.600,00
resíduos sólidos urbanos produzidos

pelo município de Alagoa Nova

Total:285.600,00

CLÁUSULA QUARTA - Do REAJUSTAMENTo EM SENTIDo ESTRITo . REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não dilulgação do índicc de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corespondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentaÍ memória de cálculo reÍ-erente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocoÍrer.

Nas aferições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O registro da variação do valor contrafual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por

simples apostila.

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato

imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da

Lei 14.133121.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

O2.O7O SEC.DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E URBANISMO I5 122 1OO9 2O3O MANUTENCAO
DAS ATIV. DA SEC. DE OBRAS E URBANISMO 15001000 Recursos Livres (Ordinário) 3390.39 99

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:



O pagamento será et'etuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. l4l a I46 daLeí 14.133121; da seguinte

matreira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA. Dos PRAZoS E DA vIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem
prorogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, estão abaixo indicados e serão

considerados da assinatura do Contrato:

a - Início: Imediato;

b - Conclusão: l2 (doze) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até 1110912026, considerada da data de sua assinatura;

podendo serprorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114,daLei 14.133121, especialmente

as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo.

cLÁusuLA orrAvA - DAS oBRrcAÇôns oo coNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serrliço efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado,

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do sewiço,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contlatado de suas responsabilidades

contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos

estabelecidos na norÍna vigente, ou pelos respectivos substifutos, especiahnente para coordenar as

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, petmitida

a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa

atribuição;

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. I l5 a 123 da Lei

14.t33121.

cLÁusuLA NONA - DAS OBRTGAÇÕES nO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos

melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contrahtal,

com obseruância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, ace ito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o

represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos

solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento pelo órgão interessado,

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, seln o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;



g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserua de cargos prevista em lei para pessoa com deficiên cia, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras nonnas específicas, ao longo

de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento
dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as ret'eridas vagas;

i- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Ar1s. 115 a123 da Lei
14.133121.

CLÁUSULA DECTMA - DA ALTERAÇÃo E EXTINÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo

entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições

dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, daLei 14.133121, o Contratado

será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos

serviços, de até o respectivo Iimite fixado no Ar1. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial afualizado

do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o lirnite estabelecido, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do RECEBIMENT0:
Executada a presente contratação e obseruadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,

os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às

disposições do Art. 140, da Lei 14.133121.

Por se tratar de serviço, a assinatura do terrro detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes,

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até l5 (quinze) dias da comunicação

escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinafura pelas

partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das

exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos

excepcionais, devidamente justifi cados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal

do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei l4.l33l2l e serão aplicadas, na forma,

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à

inexecução parcial do contrato, quando não se justilicar a imposição de penalidade mais grave; b - multa

de mora de 0,5oÁ (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso

injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10'Á (dez por cento) sobre o valor do

contrato por qualquer das infrações administrativas pr-evistas no referido Art. 155; d - impedimento de

licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado

a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas pt'evistas

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do ref'erido Art. 155, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis



anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do

caput do referido Art. 155. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V,
VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no § 4" do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121.

Se o valor da multa ou indenizaçào devida não for recolhido no prazo de l5 dias após a comunicação ao

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a

fazer jus, acrescido de juros moratórios de lYo (um por cento) ao mês, ou, quando Íbr o caso, cobrado
judicialmente.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA CoMPENSAÇÃo FTNANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a

data limite Íixada para o pagamento até a data correspondente ao eÍ'etivo pagamento da parcela. Os encargos

moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula:

EM:NxVPxl,onde: EM:encargosrnoratórios;N:númerodediaserltreadataprevistaparao
pagamentoeadoefetivopagamento,VP:valordaparcelaaserpaga;el:índicedecompensação
financeira, assim apurado: I: (TX -:- 100) - 365, sendo TX: percenfual do IPCA-IBGE acumulado nos

últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação t-rnanceira venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS oBRIGAÇÕps pnnUNENTES A LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de l4 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste

contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, da Lei 13.709118.

c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer clado obtido, fora das hipóteses permitidas em

Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar scus empregados, quando for o caso, sobre os

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, peÍrnanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

g - O Contratante poderá realizar diligênciapara aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação tbnnulados.

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com

exceçãodashipótesesdoArt. l6,ambosdaLei 13.T09ll8,incluindoaquelasemquehouvernecessidade

de guarda de documentação para fins de cornprovação do curnprimento de obrigações legais ou contratuais

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.



j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados, contbrme Art.37, da Lei 13.709118, com cada

acesso, data, horário e registro da finalidade, pa(a efeito «le responsabilizaçáo, em caso de eventuais

omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em fomato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na

LGPD.

k - O presente contrato está su.yeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de

Dados, por meio de opiniões tócnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . Do FoRo:
Para dirimir as questões decorentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Alagoa Nova.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato ern 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas

partes e por duas testemunhas.

Alagoa Nova - PB, I I de Setembro de 2025

TESTEMUNHAS PE,LO CONTRATANTE

Nome

CPF:

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA
Prefeito

033.561.884-70

PELO CONTRATADO

ECOSOLO GBSTAO AMBIENTAL DE
RESIDUOS LTDA
PE,DRO PAULO ARAUJO MEDEIROS

085.826.27 4-61

Nome

CPF:


